
                                                                                         

PORTARIA N.º 1179/2018 - REITORIA/UNESPAR

Nomeia membros do Conselho de Campus 
da  Universidade  Estadual  do  Paraná  – 
UNESPAR – Campus Curitiba I - EMBAP. 

O Reitor da Universidade Estadual do Paraná – UNESPAR, no uso de suas 
atribuições estatutárias, legais e regimentais;

considerando o disposto no artigo 36 do Estatuto da Unespar e o disposto no 
artigo 21 do Regimento Geral da Unespar;

considerando  a  Resolução 006/2014  –  COU/UNESPAR,  de  04 de  julho  de 
2014;

considerando o processo digital nº 15.493.425-1;

R E S O L V E 

Art 1º Nomear os membros do Conselho de Campus da Universidade Estadual 
do Paraná – Unespar, Campus Curitiba I - EMBAP, conforme segue:

Membros natos
Diretor de Campus: 
Vice-Diretora de Campus:
Diretora do Centro de Música:
Diretora do Centro de Artes:
Coordenador do Curso de Licenciatura em Música:
Coordenador do Curso Superior de Instrumento:
Coordenadora do Curso Superior de Canto:
Coordenador do Curso Superior de Composição e Regência:
Coordenador do Curso Superior Pintura:
Coordenador do Curso Superior de Gravura:
Coordenadora do Curso Superior de Escultura:
Coordenadora do Curso de Licenciatura em Artes Visuais:

Conselheiros representantes do Corpo Docente:
Clenice Ortigara, RG 5.962.833-0
Isaac Felix Chueke, RG 10.969.688-9
Roberta Ravaglio Gagno, RG 5.086.739-0
Maria de Fátima Junqueira Pereira, RG 14.425.624-7
Carina Maria Weidle, RG 3.450.834-8
Patricia Laure Gaulier, RG 10.150.981-8



                                                                                         

Conselheiros representantes do Corpo Discente
Nicole Christine de Carvalho Moreira Guimarães, RG 10.394.425-2
Thaís Streitemberger Alonso Patriota dos Santos, RG 8.474.302-0

Conselheiros representantes dos Agentes Universitários
Sandra da Silva, RG 5.639.972-0
Mauro Cândido dos Santos, RG 4.352.154-3

Art. 2º A vigência do mandato a que se refere esta Portaria será de 02 (dois) 
anos a contar da data da publicação.

Art 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário.

Art 4º Publique-se no Diário Oficial e no site da UNESPAR.

Paranavaí, 12 de dezembro de 2018.

Antonio Carlos Aleixo
Reitor 


